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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5937,de 25 de junho de 2025.

EMENTA: CONVOCA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA, no uso das atribuições legais e considh

realização da VIII Conferência Municipal de Assistência Social e Cidadania, RESOLVE:

Art. 1º Convocar a X Conferência Municipal de Assistência Social de 2025 à ser realizada no
municipio de Marilândia, no dia 08 de julho de 2025, sob a responsabilidade do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS da Prefeitura de Marilândia c Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - A Conferência Municipal de Assistência Socisl do Município de Marilândia, terá como
lema central: + “20 anos do SUAS: construção, Proteção Social e Resistência”, abordando os respectivos

- Bixo 1 - Universalização do SUAS: Acesso integral com equidade respeito às diversidades.

- Eixo 2 - Aperfeiçoamento contínuo do SUAS: Inovação, gestão descentralizada e valorização
profissional.

- Eixo 3 Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a proteção social,
segurançae renda e à Inclusão no SUAS.

- Eixo 4 - Gestão democrática, informação de comunicação transparente: fortalecendo a
participação social no SUAS. E

g
- Eixo 5 - Sustentabilidade Ananceira e equidade no cofinanciamento do SUAS. â

3
Art, 3ºA X Conferência Municipal de Assistência Social de 2025, será presidida e conduzida pela É,

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Sociale na sua falta pela Vice-Presidente. Ê
Art. 4º. As despesas com a Conferência Municipal de Assistência Social correrãopor conta de 8

recursos da Secretaria Municipal da Assistência Social 5

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.
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